
Têrça-feira 24 (Apenso ao n.’ 219) DfARIO DA JUSTIÇA Setembro de 1957 2603

TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO JURISPRUDÊNCIA

PROCESSO N? 32-57-D.C,

Recurso ordinário em dissídio 
coletivo para revisão de sentença. 
Reajustamento de salários em ra­
zão da elevação do custo de vida.

Vistos, relatadcs e discutidos êstes 
autos dos recursos ordinários, em dis­
sídio coletivo, em que são Recorrentes 
e Recorridos Sindicato des Emprega­
dos no Comércio do Rio de Janeiro e 
Sindicato do Comércio Atacadista de 
Frutas, de Jóias e Relógics, de Carvão 
Vegetal e Lenha, de Maquinismos em 
geral, de Carnes Frescas e Congela­
das e de Gêneros Alimentícios e Sin­
dicato Varejista de Carnes Frescas: 
Acordam os Juizes do Tribunal Supe­
rior do Trabalho, por unanimidade, 
rejeitar a preliminar de nulidade por 
antecipação do dissídio e, de merit-is, 
por maioria, negar provimento aos 
recursos dos suscitados e dar, em par­
te, ao do suscitante para estender a.s 
vantagens concedidas pela decisão re­
gional também aos empregados admi­
tidos até a data do ajuizamento do 
dissídio, assim mantendo o aumento 
concedido e vigorando as seguintes 
normas, a partir da data da decisão 
regional (20-5-195*7): 1) aumento de 
35 por cento, sôbre os salários resul­
tantes do último dissídio, compensa­
dos todos os aumentos posteriores a 
data-base, espontâneos ou não; 2) cs 
empregados que percebem salário 
misto terão o aumento calculado so­
bre a parte fixa, não podendo êsse 
aumento ser inferior a CrS 700,00; 3) 
os menores, sujeitos ou não a forma­
ção profissional, terão igual aumen­
to; 4) para os empregados admitidos 
depois da data-base, o aumento será 
de tantos doze avos de 35 por cento
quantes forem os meses decorridos 
entre a admissão e o ajuizamento 
dêste processo (5-12-56); 5) o aumen­
to máximo será de Cr$ 5.000.00. 
Instaurado o dissídio, mais de cin­
quenta per cento dos suscitados che­
garam a acordos, em termos unifor­
mes. sendo concedido aos empregados 
das emprêsas pelos mesmos represen­
tados, um aumento de trinta e três 
por cento ^óbre cs salários resultan­
tes do dissii lo anterior. Homologa­
dos ditos acordos, prosseguiu o dissí­
dio em relação aos demais suscitados 
vindo, afinal, o E. Regional a transa 
formar em sentença as cláusulas 
ajustadas e só elevando a percenta­
gem do aumento para trinta e cinco 
por cento pela consideração de que 
não lhe era lícito fazer retroagir a 
data da vigência, constatado que a 
elevação do custo «de vida no perío­
do questionado fôra de 35,9% (infor­
mação à fls. 42). O V. acórdão tem 
a seguinte fundamentaçãc: “Mais de
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último dissídio, compensados todos os 
aumentos posteriores à data-base, es- 
pontânees ou não; b) os empregados 
que percebem salário misto terão o 
aumento calculado sôbre a parte fixa 
não podendo êsse aumento ser infe­
rior a Crg 700,60; c) cs menores, su­
jeitos ou não à formação profissional, 
terão igual aumento; d) para os em­
pregados admitidos entre a data-base 
e 31 de julho de 1956 o aumento será 
de tantos doze avos de 35 por cento 
quantos forem os meses decorridos en­
tre a admissão e o ajuizamento dêste

pécie. O Cclendo Tribunal Regional 
“a quo” não referiu, sequer remota­
mente, qualquer constrangimento 
diante daquela Lei, mesmo porque 
nem foi pelos mesmos abordada a 
questão oa assiduidade integral do 
serviço. Aliás, preliminar dêste tecr 
jamais podería ser levantada por 
qualquer dos suscitados, de vez que 
apenas o suscitante, caso o Tribunal 
“a quo” viesse a subordinar o aumen­
to à assiduidade, podería invocar a 
referida lei n. 2.510. e. só então, os

precesso (5-12-57); e) não farão jus 
a aumento os empregados admitidos 
após 31 de julho de 1956; f) o aumen­
to máximo será de Cr$ 5.000,00; g) 
esta decisão entrará em vigor a par­
tir desta data.” Dessa decisão recor­
rem ordinàriamente o suscitante e 
apenas sete dos suscitados, êstes em 
dois grupes, insistindo o primeiro 
(fls. 175 a 179) na nulidade do dissí­

dio por antecipação na propositura e 
na inclusãc da cláusula de assiduida­
de (decretando-se, para tanto, a im- 
constitucionalidade da lei 2.510). In- 
sureem-se os suscitados do segundo

suscitadcs poderíam suscitar a .sua In- 
I constitucionalidade. Houve inversão 
i jurídica na manifestação da matéria, 
aliás, sem qualquer procedência.

i Diante da situação dos autos, a maté- 
! ria de assiduidade ou frequência ao 
trabalho só podería, no recurso, ser 
debatida com o mérito.” O fato é 
que se o que se pretendeu foi man­
ter. tanto quanto possível, a igual­
dade dentro da categoria, não se jus­
tificaria a Inclusão da cláusula — ain­
da çue pudesse o Tribunal — (como o 
fêz em outros dissídios, contra o voto 
do relator dêste acórdão), deixar de 
atender à vedação da mcncionala lei. , 
Quanto às normas estabelecidas, I 
transpostas que foram des acôrdos : 
realizados, representam, rcalmente. a 
manifestação da vontade da maioria !

Suscitados, prestadas pelo mesmo ór­
gão, não pedem ser consideradas na 
espécie, porquanto, ou não abrangem 
o período Investigado ou não esclare­
cem os têrmcs da solicitação. Haja 
vista que, tendo o E. Tribunal Re­
gional pedido a informaçã9 a partir 
de 31 de outubro de 1955 (fls. 65), a 
resposta se fêz incluindo o referido 
mês, sem especificar o dia, do que se 
pode concluir que a solicitação de tais 
informações deve abranger o último 
dia do mês imediatamente anterior ao 
do início da investigação, mesmo por­
que os elementos estatísticos são apu­
rados por períodos de mês a mês, no 

i mínimo, sem o conhecimento de fra- 
ção de mês.” Obedecendo o aumento 

j tão somente à elevação do custo de 
vida, não se compeenderia que se não 
compensassem tedos os aumentos, vo­
luntários ou não, se visam todos êles 
ao reajustamento pleiteado. O crité­
rio adotado relativamentc ao salário 

! misto foi o usual, só incidindo a per­
centagem sóbre a parte fixa, pela 
consideração de que, com a elevação 
do preço da mercadoria, mantida a 
porcentagem contratual, já se bene­
ficiara o empregado. E’ possível a 
eleição de outros critérios, mas. no 
caso, êsse traduz a vontade de classe. 
E não tem razão os suscitados recor­
rentes impugnando o prõprlo aumento 
e pretendendo a exclusão de empre-
gados que percebam salários mais ele­
vados. O princípio — rebus sic sfan- 
tibus — que vem nortiando todes jul­
gados coletivos, não se altera por se­
rem maiores os salários, pois que a 
todes atingiu a desvalorização da 
moeda, mas mesmo assim, foi fixado 
um teto para o aumento, por fôrça 
ainda, dos acôrdos celebradcs. Vale 
transcrever as ccnsideracões do dou­
to parecer a êsse propósito: “Quanto 
à questão do teto de aumente, fixado 
em CrS 5.OCO,C0 (cinco mil cruzeiros).

grupo (fls. 189 a 194) contra a con­
cessão de aumentos peDs males que 
acarretam e, também, centra o crité­
rio adotado, pois que a percentagem 
não podería ir além da acordada (33 
por cento, e não deveria atingir sa­
lários superiores a dez mil cruzeiros. 
Já o suscitante pretende um aumento 
maior e sôbre o salário total, compen- 
até o ajuizamento do dissídio, a todos 
e alcançando empregados admitidos 
até o ajuizamento do dissídio ,a todos

que: — as sentenças normativas, 
cuja revisão foi pleiteada pelo Sindi­
cato suscitante, tiveram suas vigên­
cias, respectivamente, em 31 de ou­
tubro de 1955, para três (3) Sindica­
tos suscitados (ut fls. 22 e 23 verso) e 
3-12-55 para os demais suscitados (cf. 
fls. 32 verso). O presente pedido de 
revisão foi ajuizado em 5 de dezem­
bro últim0 (fls. 2). já decorrido um 
ano, pelo que foi observada a prescri­
ção do art. 873, da Consolidação das 
Leis do Trabalho. Ò venerando acór­
dão recorrido, induzido pelas alega-

50% dos suscitados fizeram acôrdo 
com o suscitante. Entre os que não 
conciliaram muitos deixaram de ofe­
recer contestação e nenhum demons­
trou a impessibilidade de conceder um 
reaiustamento salarial. Os acôrdos
foram feitos na base de um aumento 
de 35 por cent0 sôbre os salários re­
sultantes do último dissídio. A solu­
ção ideal seria estabelecer uma situa- 
em que ó acôrdo pode ser integral- 
tes da categoria. Mas há um ponto 
e mque o acôrdo pode seh integral- 
mente adotado comc decisão, ou seja, 
a data vigência, não sendo possível 
dar a uma norma, contra a von*ade 
de uma das partes. efe'to retroativo. 
Assim, naar restabeelcer tanto quan­
to pcssível c equilíbrio entre as duas 
Ass;m, para restabelecer tanto auan- 
maior às emprêsas que por seus sin­
dicatos. atenderam aos reclamos dos 
suscitantes, desencorajando-as, para o 
future, em seu louvável propósito de 
conciliar os interesses em jôgo. é dc se 
fixar o aumento, em relação aos sus­
citados que não fizeram acôrdo. na 
base de 35%.” E eis a decisão nrefe- 
rlda; “a) — 35% sôbre os salários do

tente, sendo incluídos nc período is 
meses não considerados no anterior 
dissídio. A êsse respeito esclarece o 
douto parecer: “A fls. 72 o. SFPT dá 
a Informaçãc de 31.04% de elevação 
do custo de vida, po-ém. em nerlodo 
insuficiente • que vai apenas até outu­
bro de 1956. Esta informação foi 
nrestadf por solicitação dc E. Tribu­
nal Regional “a ouo” que se refe-ia ao 
nerfodo comnreend’do entre 31 de ou­
tubro de 1955 e 5 de dezembro de 1956 
ffls. 65). A informacãc do mdice de 
as 90% (fls. 42) nor soUcit^efo do 
Suscitante e de 28.46% (fls. 83) e de; 
23,65% íuis. 97) por solicitação de.

absurdo clamorcso.” De^sa maneira, 
fora as restrições mõrmns neins mo­
tivos expostos nada há mais ove in­
troduzir no julcado. sendo certo oue 
a cláusifa vedandr a diminuição 0” a 
restituição de salários está centra 
em lei. — Rio de Janeiro 28 do a’ôs- 
to de 1957. — DelWm Moreira 
Presidente. — Aldílio Tostes Malta, 
Relator.

Ciente: JoAn An terei de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO N.° 26-57 — D.C.

Dissídio coletivo. — Revisão, 
em face das informações oficiais 
sôbre a majoração do custo de 
vida.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como recorrantes. Sin­
dicato < bs Trabalhadores nas Indús­
trias Metalúrgicas. Mecânica, e de Ma- * 
terial Elétrico do Caxias do Sul Meta­
lúrgica Ahramo Eberle S A. e outros, 
e, como Recorridos, os mesmos:

Alegando elevação do custo de vida, 
pedi», a Sindicato Suscitante um «u-

cencessão de aumento à assiduidade 
do empregado.” E também pondera o 
deuto parecer: “A segunda preliminar 
quanto à inconstitucional (dad? da lei 
n. 2.510. de 20 de junho d« 1955. tam­
bém não guarda coerência com a es-

garantido um aumento mínimo, sen­
do vedada a diminuição ou a restitui­
ção. A Douta Procuradoria Geral, em 
fundamentado parecer, é pela confir­
mação da sentença. E’ de tedo, sem 
fundamento a preliminar de nulidade. 
Quando proposto o dissídio, de 5 de 
dezembro de 1956. já havia decorrido 
o prazo de um ano de vigência das de­
cisões cuja revisão se pedia, Dois que 
uma era de 31 de outubro de 1955 e a 
outra de 3 de dezembro- do mesmo 
ano. Ben acentua o douto parecer

ções feitas pelos referidos suscitados, 
entrou em considerações de deccrrên- 
cia de prazo (fls. 168), que não se 
tornavam necessárias, diante do efeti­
vo decurso do prazo de um ano para 
a renevação do pedido de reajusta- 
mento. Assim, esta preliminar, ade­
mais sem a mínima comprovação, não 
tem cabimento.” E quanto à alegada 
inconstitucionalidade da lei n. 2.510. 
argüição que visa à inclusão da cláu­
sula de assiduidade, ccm acêrto diz o 
v. acórdão que “sòmente caberia dis- ; 
cutir sua constitucionalidade se o ’
Tribunal pretendesse condicionar a

— e. assim sendo, não há senão reco­
nhecer o elevado critério que inspirou 
o julgado. E dessas normas só não 
merece ser mantida a que excluiu dos 
benefícios de empregados admitidos 
depois de 31 de julho de 1956. Se as­
sim acordou a maioria foi porque par­
tiu do pressuposto de que os empre­
gados. tedos êles haviam percebido 
o novo salário mnimo. Mas êsse pres­
suposto não se mantém em relação 
acs empregados das emprêsas repre-1 
sentadas pelos suscitados recorrentes, 
pois êste Tribunal só reconheceu a 
vigência do novo salário mínimo ses­
senta dias após a publicação d0 res­
pectivo decreto, fazendo prevalecer 
sôbre as dlsnosicões dêste as do arti­
go 116 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. E, além de imotivada a 
cláusula em apreço (em relação aos 
não acordantes) contraria orientação 
iterativa dêste Tribunal só excluindo 
do avance da sentença normativa 
empregados admitides após o ajuiza- 
ment0 do dissídio (sempre vencídc o 
relator dêste acórdão que não esta­
belece restrições dada a natureza mes­
ma da sentença). Em relação às de­
mais normas, se representam como 
acentuado, a ventade da maioria, e
não contravêm disposições legais, não 
há porque modificá-las. Não tem. ra­
zão o suscitante quendo empenhado 
em manter a igualdade dentro da ca­
tegoria. quer ver aumentada a per­
centagem dc aumento, incidindo sô­
bre o salário total e sem a compensa­
ção do salário mínimo. A percenta­
gem foi apurada nelo órgão compe-

mensais pelo venerando acórdão re­
corrido. pretende o recurso de fôlhas 
193-134 (in fine) que essa fixação pre­
domine como teto acima do qual o 
empregado não faz jus a aumento 
(sic). cu seja, fixação do teto máximo 
de CrS 10.CCC60 acima dc qual não 
haverá majoração salarial. Não me 
narece justo o intento, em primeiro 
lugar, porque não atende ao primado 
da reposição do contrato aj estada 
rnterlor. que se ccntém na cláusula 
“rebus sic stantibus”; também os sa­
lários menes modestos sofrem o im­
pacto da elevarão dr custo de vida. 
Fm sezundo lugar .a delimitação é ar­
bitrária e tema-se um valor cerno só 
poderta tomar outro oualouer. o oue 
rspuena à argumentação jurídica: 
chegar-se-ia a fixar um aumento úni­
co de determinada’cuantia nora *odos 
cs assalariados, ouaisouer que fôssem 
cs níveis salariais o oue seria um
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mento de 80% sóbre cs salários fixa­
dos no último dissídio de julho de 1955. 
ccm uma diminuição de 10% na even­
to..iiój.ie co ac‘rdo devendo, co-Iorme 
sesoli ção da assembléia, 50rí do au­
mento do primeiro mês, reverter aos 
ccfre' sindicais, a fim do etender des­
pesas com beneúcio acs respectivos as­
sociados.

Instruído o fiito e inconciliáveis as 
partes, remeteu o MIC Juiz Instrutor 
o Feito ao E?r Jo Tr” : ”al Rcçicn.ol 
do Trabalho da 4.“ Região, que asim 
decidiu:

“O esso em t^la não pede ser exa 
minade à luz da reviíão anterior. Aliás 
o fato de se tn Lar de revisão não >m 
porta em recuir a incidência do au­
mento aos salários vi^orantes após n 
decisão anterior Revirar salários si" 
nifica d: 'retar novos índices. A revi 
são anterior d terminou um salário. 
A revisão atual não importa necexsò 
ríamente em avmentar percentualmen 
te anuêle re-ui ado. Mi-ter se torna 
que se fixe um novo salário de ac, r- 
do com as cot «lições atuais, levando 
em consideração o aumento do custo 
de vida a partir do reaiustamente sa­
larial decorrente da majoração de sa- 
lário-mínimo até a presente data. Com 
eleito os noves níveis salariais, que 
passaram a vigorar desde l.° de rgósto 
do ano passado determinaram um m- 
justamento geral de salários, atinginoo 
não só os emprrj ado; oue passaram a 
perceber os novos níveis, como, tam­
bém. aqueles que. desempenhando fun- 
«ões ria maior relevância, passaram a 
perceber salários superiores ao mínimo

E dou provimento ao recurso das 
Suscitadas, pura mandar calcular o au­
mento dos empregados não beneficiados 
pelo dlt '.o sp.lário-mínimo, sôbre o sa­
lário resultante do dissídio revisando.

| salario resultante do dissídio revisan­
do. mantida a decisão em eiação aos 
empregados beneficiados co n o ultimo 
salário-mínimo.

As suscitadas no sentido de >er con­
cedido o aumento obedecidas as infor­
mações oficiais existentes nos autos, 
aderes da eleva ão do custa de vida, 
levando se também em consideração a 
eonomta das empresas, de forma a não 
fazer periclitar sua estabilidade. Inci- 
t énciu do aumento sôbre o salário re­
sultante do último dissídio compensa­
dos l idos cs aumentos compulsórios ou 
nãe. concedidos a partir do dissídio 
antenoi.

Ccm: v-arraze: ram os litigantes os 
icspectivos recursos, aiegnnlo as Sus 
ciadas ser intempestivo o recuiso in- 
teiporio pelo Suscitante.

A ilmRada Prccvrcdo4a '.'■-■•al da 
Justiça do Trai.alho. ass’m opinou:

“Em verdade, o acórdão re-orrido 
discrepou dos critérios adetados peta 
Justiça do Trabalho para fixarão de 
aumentos de salários que concedo. Dis­
crepância tanto mais evidente quanto 
ser o caso em te'a de revisão ce sen­
tença normativa, antenoi. '

Mais adequado seria, já que a rei­
vindicação versa apenas aumento de sa­
lários, pois a revisão pedid.i se opera­
ria só neste ponto, conceder-se aumento 
percentual nas bases do aumento do 
custo de vida desde a vigência do au­
mento anterior até a data do suscitan- 
tamento dêste dissídio, calculado dito 
aumento nos sa ários. oriundos da pri­
meira decretação e compensadas natu­
ralmente as ma:oracões compulsórias 
ou não. No mais vigoraria as condi­
ções do dissídio anterior.

E‘ o que proponho ao ilustre relator 
do feito, ouvido antes e SEPT. para 
os necessários esclarecimentos.

Rio de Janeiro, 5 de julho de 1957. 
— borrai Lacerda, Procurador”.

E’ o relatório.

legal, face a necessidade de cs pa­
trões manterem a natural escTa sala­
rial . Assim, partindo do pressuposto 
«Je oue o decreto vigente a partir de 
l.° | agosto de 1956 determinou um 
reajustamento geral, basta, para sulu- 
«ionar o presente dissídio, verificar 
«jual o aumento percentual havido no 
«usto de vida daquela data até toje 
quando decorrerem cêrca de nove me 
ses. E ésse aumento é, segundo as 
estatísticas mais atualizadas, da or­
dem de 10% mais ou menos. Decreta- 
se. assim, um aumento de 10% sôbre 
es salários vigentes por ocasião do 
ajuizamento do presente feito, 17 de 
dezembro de 1956. evitando, dessa for­
ma. as naturais dificuldades de inter­
pretação. pois ficam abrangidos todos 
es empregados que tinham contratos de 
♦rabalho em curso na ocasião referida.

VOTO

Isto pósto:
Acordr m os Juizes do Tribunal Su- 

petior do Trabalho, sem divergência, 
rejeitar a preliminar de intempesti i- 
darle do recurso do suscitante, e dar
provimento, ern parte, aos recursos 
para: I) — decretar um aumento de 
25%. calculado sôbre os salários resul-
tantos do último dissídio, com restri 
ções do Senhor Ministro Hildebrand'.- 
Bisaglia; II) — autorizar sejam com­
pensados todos cs aumentos concedidos 
entre a data-base e a da decisão racor- 
rida, vencido os Senhores Ministros 
Hildebrcndo Eiragiia, Astolfo Serra, e 
Teófilo da Costa Monteiro, que man­
davam compensar apenas os aumentos 
espontâneos, e os Senhores Ministros 
Mári-> Lopes de Oliveira e Godoy Ilha 
que ma. tinham o decidido a respeito 
pelo Tribunal “a quo”; III) — man 
ter, quanto ao mais, a decisão recor­
rida, unânimemente.

Rio de Janeiro. 28 de agosto de 
1957. — Delptim Moreira Júnior, Pre­
sidente. — Mário Lopes de Oliveira, 
Relatoi.

Ciente: — João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO N9 DC 25-57

Recurso ordinário em dissídio 
coletivo. Aumento de salário em 
razão da elevação do custo de 
vida.

. truído o feito, o Colendo Regional, 
cm seu acórdão de fls. 38, e em sua 

■ conclusão, assim julgou:
“Acordam os Juizes do Tribunal 

| Regional do Trabalho da Primeira 
। Região: 1) por maioria, vencido os 
I Juizes Délio Maranhão e João Batista 
I de Almeida, conceder um aumento 
; geral de vinte por cento sôb»e os sa­
lários resultantes do dissídio revi- 

i saudo; 2) por unanimidade, admitir 
a compensação do dito aumento com 
todos os verificados depois da data- 

■ base, compulsórios ou não compul­
sórios; 3) por maioria, contra o voto 
j do Juiz Ferreira da Costa, sentenciar 
que os empregados que tenham o au- 
mento absorvido pela elevação do úl- 

I timo salário mínimo, terão um au­
mento de dez por cento sôbre os 
salários da data-base acrescido o re­
sultado do salário mínimo; *1) por 
maioria, contra o voto do Juiz Fer­
reira da Costa, sentenciar que, em 
nenhuma hipótese, o valor do aumento 
ora concedido, será superior a seis­
centos cruzeiros mensais; 5) por una­
nimidade, sentenciar que os emprega­
dos admitidos depois da data-base e 
até a data do ajuizamento, jã com o 
salário mínimo ora vigente, não terão 
direito ao presente aumento. Os ad­
mitidos entre a data-base e a data 
do ajuizamento, sob salário inferior 
ao atual salário mínimo legal, farão 
jus ao aumento correspondente a 
tantos treze avos de junte por cento 
quantos sejam os meses completos 
trabalhados entre as datas de admis­
são e a do ajuizamento dêste pedido 
de revisão, limitado, porém, ao au­
mento que tenha sido assegurado a 
outro empregado da mesma categoria, 
existente na empresa à data-base; 
(J) contra o voto do Juiz Ferreira da 
Costa, determinar que o aumento te­
nha vigência a partir da data desta 
decisão”.

Arguem as Recorridas de intempes­
tivo o recurso ordinário interposto pelo 
Suscitante mas, dafa vénia, não pro­
cede a arguição. de vez que publicado 
que fôra o acórdão recorrido em 8 de 
maio do corrente ano. terminaria o pra­
zo para a interposição do recurso a 18, 
e o mesmo foi interposto a 17, por­
tanto, dentro do prazo legal.

Rejeito, assim, a preliminar.
Mérito: — Não se rebelam as Em-

ção de custo de vida o aumento con­
cedido, e pleitea a taxa que pediu 
na inicial, ou quando não, aquela re­
conhecida pelo S.E.T.P. (34,68%); 
pleiteia ainda qlie àqueles alcançados 
pela compensação do salário mínimo 
seja concedida a majoração em me­
tade do que para os demais foi re­
conhecido; e, finalmente, impugna o 
teto de Cr$ 600.00 impôsto no respei­
tável Acórdão recorrido para o valor 
dos aumentos. A Procuradoria Geral, 
a fls. 69. opina contràriamente a am­
bos os recursos, entendendo que é de 
ser mantida a decisão recorrida. Ê 
o relatório”.

Nada aditando ao relatório supra, 
discordo, “data venia”, do eminente 
relator no tocante à percentagem do 
aumento a ser concedido — já que 
êste Egrégio Tribuna! vem tomando 
como norma o reajustamento salarial 
de acôrdo com a simples elevação 
custo de vida, constadada pelo órg“ 
competente. Assim, ressalvado o ponto 
de vista quanto ao julgamento dos 
dissídios coletivos de natureza, eco­
nômica sem atenção ao binômio — 
justa retribuição do empregado, justo 
lucro da emprêsa — consoante c prin­
cípio contido no art. 766 da Conso- 

jlidação. entendo que nãc há razão 
para que, neste caso, se desvie o jul­
gador do oritério que vem adotando, 
pondo de lado a indicaçãc do Serviço 

ide Estatística e Previdência do Tra*

Em face do exposto.
Acordam os Juizes do Tribunal Re­

gional ôa 4.a Região:
Preliminarmente, por unanimidade 

de votos, em não acolher a evocada 
exclu«ão, por isso que será a mesma 
de todo inoperante.

No mérito, por maioria de votos, em 
agasalhar a presente revisão de dissí­
dio coletivo para atribuii aos emprega­
dos da categoria profissional do reque­
rente um reajustamento salarial de 
10% a incidir sôbre os salários vigo- 
rantes a 17 de dezembro de 1956. in­
dependentemente de assiduidade inte­
gral. O aumento devetá ser pago e 
partir da data da assinatura do pre­
sente acórdão. Foi vencido o Juiz Re­
lator.

présas Recorrentes centra o aumento 
propriamente dito, mas sim contra o 
fato de r.ão ter o aresto recorrido lo- 
vado em consideração as informações 
oficiais constantes dos autos acerca 
da elevação do custo dé vida, bem as­
sim. a incidência do aumento sôbre o 
salário resultante do último dissídio, e 
compensação de todos Os aumentos, 
compulsórios ou não, verificados entre 
um e outro dissídio.

Por sua vez pretende o Suscitante 
que o aumento para os não beneficia 
dos pelo último salário-mínimo seja de 
25% calculado sôbre o salário resul­
tante do último dissídio, mantido o 
aumento de 10% para os demais.

Custas na forma da lei. Tnrime-se.
Inconformadas, recorreram ambas as 

partes, pleiteando o suscitante e eleva­
ção da taxa de aumento para 25% 
no que concerne aos empregados n&c 
beneficiados pela decretação dos novos 
níveis srlariais mínimos, ou sejam 
aqueles que já percebiam quar.tia su­
perior a Cr$ 3.100,00 mensl ts antes 

agosto d« 1956, calculado rtbve o

Merece provimento ambos os recur 
ros. O do Suscitante porque em vsr 
dade o aresto recorrido contemplou 
apenas com 10%, de aumento os em­
pregados não beneficiados pelo último 
salário-mínimo, ou sejam aqueles que 
já percebiam acima de CrS 3.100.00, 
quando as informações oficiais cons­
tantes dos autos acusam uma elevação 
de custo de vida entre o dissídio revi­
sando e o presente, de 25,13% (fo­
lhas 225)*. ,

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso ordinário, em dissídio 
coletivo, em que são Recorrentes e Re­
corridos , Sindicato dos Trabalhadores 
iu- Indústria dc Cerveja e Bebidas em 
Geral e de Aguas Minerais, do Rio de 
Janeiro e Sindicato de Bebidas em 
Geral do Rio de Janeiro:

Foi o seguinte o relatório apresen­
tado pelo nustre Relator;

“Trata-se tie dissídio coletivo ajui­
zado pelo T Sindicato recorrente con­
tra a categoria econômica represen­
tada pelo segundo, para o fim de 
obter a revisão do julgado anterior, 
do Tribunal Regional da 1.* Região, 
proferido em dissídio em que foram 
partes os mesmos litigantes, decisfro 
essa prolatada em 4 de novembro de 
1955 e assim redigida em sua con­
clusão :

“Acordam os Juizes do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira 
Região, por maioria, em julga? pro­
cedente em parte o dissídio para de­
terminar a sua majoração de 20% 
(vinte pot cento) sôbre os salários re­
sultantes do dissídio revisando, com­
pensados todos os aumentos poste­
riores ao acôrdo que resolveu dito 
dissídio, quer espontâneos, quer com- 
pulsóran, feitos após a data de vi­
gência do dito acôrdo. 2 de fevereiro 
de 1954. Os empregados a quem essa 
majoração não atingia, por efeito da 
compensação do novo saiário mínimo, 
terão um aumento de 10% (dez por 
cento), somado ao salário mínimo. 
Fica estabelecido um teto máximo 
de majoração em Cr$ 600,00 (seis­
centos cruzeiros). Para os empre­
gados admitidos entre a data base, 
2 de fevereiro de 1954, e a do ajuiza- 
mento da presente revisão, o aumento 
será igual a tantos avos da majoração 
quantos sejam os meses decorridos 
entre a data da admissão e a do ajui 
zamento. Vigência do acórdão na 
data de hoke. Custas pro rata, dando- 
se ao processo o valor de Cr$ 50.000,00 
(cinqüenta mil cruzeiros)”.

Pleiteou o Sindicato suscitante a 
majoração de 100% sóbre os salários 

, resultantes do julgado anterior, e o 
[Sindicato contestou o pedido, e ins-

Houve recurso ordinário de ambos 
os litigantes, para êste Tribunal, o 
do suscitado, a fls. 46, e o do susci­
tante a fls. 53. Pretende e suscitado 
seja provido totalmente seu recurso, 
de sorte que seja reconhecida a im- 
procedência da inicial, mas impugna 
particularmente a majoração de 10% 
para aqueles que percebem salários 
mínimos, o que, a seu ver contraria a 
jurisprudência dêste Tribuna), e 
aquele reconhecido aos empregados 
ingressados após a data-base, por en­
tender que, quanto a êstes, configu- 
rar-sg-ia duplo aumento. A seu turno, 
e em seu recurso, entende o suscitante 
exísruo e desproporcionado à majora-



Têrça-feira 24 (Apenso ao nº 219) DIÁRIO DA JUSTIÇA Setembro de 1957 2605

balho. Aliás o v. acórdão regional 
nem mesmo considerou o índice in- 
dicado pela outra fonte aceita pelo 
eminente relator. Evidentemente, que­
brando o sistema, tomado outro ele­
mento de comparação, a categoria 
representada pelo Sindicato susci- 
tante teria um tratamento desigual, 
sem razões aceitáveis, eis que não têz 
o Sindicato suscitado a indispensável 
prova de uma situação especial capaz 
de justificar a diversidade da solução. 
Sem dúvida, são judiciosas as consi­
derações feitas pelo v. acórdão mas 
sem base em dados concretos capazes 
de permitir conclusão justa sóbre as 
possibilidades das empresas e da ca­
pacidade de absorção do mercado. 
Tais dados deveríam ser fornecidos 
pelo suscitado, que. aliás, nada re­
quereu nesse sentido no momento 
oportuno.

Dou, assim, provimento ao recurso 
do suscitante quanto à tabela e ao 
teto fixado, pois que disso resultariam 
injustiças para os empregados de 
maior salário.

E dou provimento também em parte 
a recurso do suscitado para excluir 
o aumento de dez por cento concedido 
aos empregados cujo aumento venha 
a ser absorvido pela compensação do 
salário mínimo — já que, neste pro­
cesso, não se cogita da manutenção 
de diferenças mas de simples reajus- 
tamento do poder aquisitivo do sa­
lário, tendo como bases apenas a ele­
vação do custo de vida. Mantenho, no 
mais, a decisão recorrida, devendo, 
porém, vigorar a diferença do aumento 
a partir da publicação do julgado 
dêste Tribunal.

Pelos fundamentos acima
Acordam os Juizes do Tribunal Su­

perior Co Trabalho dar provimento, 
em parte, a ambos os recursos para: 
I) — elevar para 35% o aumento a 
ser concedido, vencidos os Srs. Minis­
tros Oscar Saraiva, relator, Edgard 
Sanches, Júlio Barata e Astolfo Ser­
ra, que concediam 23%, e os Srs. Mi­
nistros Rõmulo Cardim e Jonas Melo 
de Carvalho, que mantinham o au­
mento de 20% concedido pelo Tri­
bunal Regional; II) — excluir da 
decisão recorrida a parte em que con­
cedeu uma majoração de 10%, para 
os empregados que tenham o aumento 
absorvido pela elevação do último sa­
lário mínimo, que deva ser compen­
sado, vencidos os Srs. Ministros 
Mário Lopes de Oliveira e Godoy 
Ilha; III) — excluir, contra os votos 
dos Srs. Ministros Rõmulo Cardim e 
Jonas Melo de Carvalho, a cláusula 
que fixou teto para o aumento; IV) 
— estabelecer que a diferença, do au­
mento ora concedido seja devida ape­
nas a partir da publicação da pre­
sente decisão, vigorando os 20% con­
cedidos pelo Tribunal a quo a partir 
da data da publicação da decisão, ven­
cidos os Srs. Ministros Télio da Costa 
Monteiro e Mário Lopes de Oliveira, 
que determinavam a vigência do au­
mento ora concedido a partir da pu­
blicação da decisão recorrida, e os 
Srs. Ministros Astolfo Serra, Edgard 
Sanches, Oliveira Lima, Rõmulo Car­
dim e Jonas Melo de Carvalho, que 
mandavam pagar o aumento apenas 
a partir da publicação da presente de­
cisão: IV — manter, quanto ao mais, 
a decisão recorrida, unânimemente.

Rio de Janeiro. 7 de agosto de 1957. 
— Delfim Moreira Júnior, Presidente. 
— Adilio Tostes Malta. Relator ad-hoc 
— Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO N.° — DC — 17-57

Dissídio coletivo de natureza 
jurídica. — Vigência do decreto 
que lhe altera os níveis salariais 
mínimos. Aplicação do art. 116 
da Consolidação das Leis do Tra­
balho.

Vistos e relatados êstes autos de

O Poder Executivo alterou as ta­
belas de salário mínimo, após os tra­
balhos das Comissões de Salário Mí­
nimo, ouvido o Sr. Ministro d'o Tra­
balho, Indústria e Comércio, tendo 
em vista o que dispõe o art. 87 da 
Constituição Federal e os arts. 77, 
113 e seguintes da C.L.T.

Assim, conforme assinalou a Douta 
Procuradoria em seu parecer de fo­
lhas, algumas falhas dessas Comis­
sões ao elaborarem os estud"s que 
lhes foram cometicics, não cabe aqui 
serem apreciadas por não se nos afi­
gurar êste o meio próprio para o de­
bate da matéria.

Ademais, a doutrina é no sentido 
de que todos os atos do Congresso e 
do Executivo presvenem-se constitu­
cionais e só se proclama, em senten­
ça. a inconstitucionalidáde, quando 
está evidente, fora de tôda a dúvida 
razoável” (Car’os Maximillano, I vol. 
Com. Const. Federal, 1946, pg. 153).

Assim, procedente é o dissídio co­
letivo, eis que cs empregados têm 
direito ao salário minimo de ............  
CrS 3.100,00 desde 1 de agosto de 
1956. confirme dispõe o Decreto nú­
mero 30.604, de 14 de julho de 1956.

Ante o expesw:
Accrda o Tribunal Regional do 

Trabalho, da Terceira Região, por 
três votos, e.m rejeitar as prelimina­
res de inecnstituc'onalidade e ilega­
lidade do ato presidencial que alterou 
os novos níveis de salário mínimo. 
No mérito, também por três votes, 
em julgar procedente o dissídio para 
o fim de rscouh?cer'aos suscitantes o 
direitç pleiteado na inicial.”

Daí o recurso. Estribadcs nas ra­
zões de fls. 102-164 concluem os re- 
cenentes pleiteando o provimento 
de seu a pêlo com cs seguintes obje­
tives:

“1.® — sustar o julgamento do re­
curso até que o Supremo Tribunal 
Federa] decida do mandado de segu­
rança: ov

2.° — derreta- a inconstitucioncu- 
dade de todo ou em parte do De­
creto n.° 39.624-A; cu, ainda

como Recorrentes, Cias. “Industrial 
Itaunense” e “Tecidos Santanense” 
e, como Recorrido, Sindicato dos Tra­
balhadores das Indústrias de Fiação 
e Tecelagem, de Itauna:

Dissídio ccletivo de natureza jurí­
dica suscitado peles trabalhadores 
têxteis de duas emprêsas de Itauna 
as quais não se conformaram com a 
classificação de zona e subzona em 
que ficaram incluídas no decreto que 
alterou o salário mínimo em todo o 
país e resolveram sustar o pagamento 
do salário determinado (CrS 3.100,00), 
concordando apenas no pagamento 
do salário de CrS 2.850,00. nível esta­
belecido para outras localidades.

Instruído o processo foi proferida a 
decisão pelo E.'Tribunal Regional do 
Trabalho da 3.a Região, cujo teor é o 
seguinte:

“O presente dissídio foi instaurado i 
perante a Delegacia Fegional do Tra- ’ 
balho, observado o que dispõe o De­
creto-lei n.° 9.070. de 15 de março dei 
1946, face à iminência de greve por' 
parte dos tecelões da cidáde de 
Itauna.

Denunciou o Sindicato suscitante 
que rs suscitadas não se conforma­
ram com a nova classificação de 
Itauna na segunda sub-região, para 
efeito de aplicação do salário minimo 
instituído pelo Decreto n.° 30.6C4-ê, 
de 14 de julho de 1956. em virtude 1 
do qual o salário para aquela cidade 
passou a ser de Cr$ 3.ICO00, tendo 
as suscitadas passado a pagar, a par­
tir de 1 de agosto de 1956, o salário 
mínimo de CrS 2.850,00, estabe’ecido 
para a terceira sub-zona.

Defenderam-se as suscitadas, ale­
gando que impetraram mandado de 
segurança contra a classificação de 
Itauna na segunda sub-região. es 
que aquela cidade não podia ficar em I 

! desigualdade em face das cidades vi- | 
| zinhes, falecendo ao executivo -o po- > 
■ der e a faculdade que se atribui, face 
ao que dispõe a Carta Magna, sendo ! 
certo que as modificações operad :S' 
pelo Poder Executivo no que tange às 
sub-regiões, para efeito do que dis- I 
põe a lei do salário mínimo, não obe- | 
deceram ao requisito da lei. Assim. | 
o que prosperou foi o arbítrio, por ' 
fôrea da atuação polífea.

Não obstante, ressaltaram as sus- 
Icitadas, “acatarão prent'mente a de- 
| cisão do Supremo Tribunal Federal 
que fôr proferida no mandado d'e se­
gurança «n causa, pagando, se fôr o 
caso, tôda a diferença de salários a 
seus operários, desde 1 de agosto de 
1956.

I O processo foi instruído com obser­
vância das formalidades legais, não 
vingaram as nropostas de conciliação, 
tendo sido feita a juntada aos autos 
de inúmeros documentos.

Onim a Douta Procuradoria pela 
rejeição das preliminares e pela pro­
cedência do dissídio.

É o relatório.
VOTO

Ê evidente que o suscitante preten- 
। de o cumprimento de uma lei. desde ■ 
i ordinárip para o Egrégio , Tribunal 
! a sua vigência, ccnfiguríndó-se o ca- 
i o de um dissídio coletivo de natu­
reza jurídica, eis que “quando a de­
manda surge por inadimplemento das 
condições contratuais e regulamenta­
res estabelecidas pelas partes ou das 
condições convencionais estabeleci­
das pe.’o Estado, o debate se situa, 
exclusivamente, no quadro dos prin­
cípios preexistentes “seu cumpr men­
to. seu não cumprimento, sua inter­
pretação. s:u alcance, etc...” d z-se, 
então, oue há dissídio coletivo de na­
tureza jurídica íRusscmann — C. C. 
S. T. III vol.. pás 1.258' . ,

As suscitedas alinharam vários ar­
gumentos calcados na Constituição 
Federal e na Consolidação das Leis 
da Trabalho, procurando demonstrar 
a inconstitucionalidáde do Decr°to 
n.° 39.604-A. de 14 de julho de 1956. ' 
e a falta de observância de fortnali-1 
dades para plena validade do De-: 
recurso ordinário em que são partes. I

3® — determinir que a vigência 
do citado d'ploma tenha início em 26 
de setembro de lí 56”.

O parecer da Douta Procuradoria 
Gera! da Justiça do Trabalho sóbre 
o recurso tem o seguinte teor:

“Inconformadas ccm o acórdão do 
Colendo Tribunal do Trabalho da 3.a 
Rerião, ove julgou procedente o dis­
sídio coletivo instaurado a requeri­
mento do Sirdica;o dos Trabalhado­
res em Indústria te Ração e Tecela- 
gem, de Itauna. as Companhias aci- 
m? referidas internuseram recurso 
ordinário para o Egrégio Tribunal 
Superior do Trab-,ho. com apoio no 
art. 895 da C.L.T., pretendendo:

ai seja sustado o iu'gam°nto do 
r»curso até oue’ o Excebo Supremo 
Tribunal Federal decida do mandado 
do segurança n° <279: oUv

b) seja decretada a incohrftumo- 
nalldade d- todo cu em nart? do De­
creto n.° 39 6"4-47: cu ainda

c) se’a d^term nado que a v^ên- 
cia do citado dinloma -enha inicio 
em 26 de setembro de 1956.

A despeito do qu° se contém no 
trabalho dc nobre p trono das recor- 
rentes. nã- v“cnns dOa venia como 
concluir p’!? nrcrMSnma dn rY-ten- 
do nos razões d" fls. 102-104 cn^e

de uim das c-nTtsões 'á enunciados
Enfermeiros nu- a den^fo do Co- 

içndo Re^i-na1. ’r 'mada. como re 
acha, rn 'vm lançado rareccr de fô- 
Pas 83-86. r'o rodm-J-» ter s'do ou­
tra. o nue de rest- «índa demens- 
t-Pdo noç ennt-a-ra-6°s r>e 111- 
11?. do dig”o a/Svoo-rdo d-1 reenrr'do.

De n'em com ês®es dn!s
pronuncler-mtbq çe? no-
cadn nrcdír-t- nn r°C’—®o m-ni^o 
Upçío-fe n>«l-^ um p-õnri-s f’—»6a- 
mentos, o venerando acórdão recor­
rido.

p'« .T'”-e'r-' 5 <wnh- An 1957.
— Vmar Procurador.”

Pste e -ela^-io.
ereto imptxnado

voto ’

O recurso crdinário, tempestlvt 
que é, merece conhecido.

No mérito, atendendo a ordem eru 
que os recorrentes enumeram os ob­
jetivos do a pêlo, cabe considerar que 
a primeira medida pleiteada é, a essa 
altura, inoportuna. No Colendo Su­
premo’ Tribunal Federal houve desis­
tência do mandado requerido.

Quanto a constitucionalidade do 
decreto que alterou os níveis de sa­
lário tninimo, entendemos tratar-se 
também de matéria superada, caben­
do ainda realçar o inteiro ac.rto das 
observações que a respeito expendeu 
a decisão recorrida.

Com respeito à vigência do decretç 
que alterou os níveis mínimos sala­
riais é que. segundo nos parece, me­
rece acatado o recurso. A diferença 
pleiteada, de acôrdo com o que dis­
põe o art. 116 da Consolidação dai 
Leis do Trabalho, só será devida ses- 
senta dias aüós a publicação do de- 

i ereto. Dou provimento, nessa parte, 
ao rercurso.

Pôsto isto:
Acordam cs Juizes do Tribunal Su­

perior do Trabalho, contra cs votos 
dos Srs. Ministres Mário Lopes de 
O’iveira, relator, Hildebrando Bisa- 
glia, revisor e Godoy ILlha. dar pro­
vimento, em parte, ao recurso a fiir 
de determinar que o pagamento dai 
diferenças rsclamadas seja efetuade 
a parf;r da vigência do novo salári» 
mínimo, cu seja, 60 dias após a sui 
publicação no órgão oficial, nes têr 
mos do art. 116 da Consolidação da; 
Leis do Trabalho, mantida, quant< 
ao mais, a decisão recorrida.

Rio de J’ne<ro. 31 de julho de 1957 
— Edgard R^eiro Sanches, Vice 
Pres'denie no impedimento eventua 
do Presidente. — Edgard de OUveiri 
Lima, Relator ad-hoc.

Ciente: João Antero de Carvalh' 
Procurador Geral.

PROCESSO N. DC-21-57

Recurso a que se nega provi­
mento.

Vistos e relatados êstes autos em 
que são partes, como Recorrente. Sin­
dicato dos Trabalhadores nos Serviços 
Portuários de Manaus e. como Recor­
rido, Manaus Harbour Limitada:

O presente dissídio tem por objetivo 
o cumprimento de dispositivos constan­
tes de contrato coletivo de trabalho 
celebrado entre o sindhato dor Tra­
balhadores nos Serviços Portuários de 
Manaus e a Man us Harbour Ltda., 
devidamente homo ^gado p. Io Senhor 
Ministro do Trabalho. Segundo se 
colhe das peças existentes nos autos, 
notadamente do Relatório do Doutor 
Delegado Regional do Trabalho (fo­
lhas 34-35) e da informação do Doutor 
Juiz Presidente da Junta de Manaus 
(fls. 37). a hipótese se relaciona ao 

1 cumprimento pela Manaus Harbour Lf- 
| mitada. do item e do art. 13 do con­
trato '■oletivo de trabalho, assinado em 
18 de ma:o de 1955, rcfercnt- à obri­
gação. por partp da mesma emniês i. de 
"organizar seu quadro de pr >soal. de 
acôrdo com o art. 358 da Consolida­
ção das Leis do Tiabolho”. e. também, 

' ao fato de não ter a Manaus Harbour 
Ltda. “tomado providências, em tempo 
hábil, para o pagamento do nevo sa­
lário acordado na forma da mod:fç- 

i cação introduzida naquele ace do, coi- 
I forme termo homologado pelo Senhor 
Ministro do Trabalho, em 11 de de­
zembro de 1955. publ eado no D.á io 

‘ Oficial, de 4 de janeiro do corren e 
ano”. z ' , ■

I Ooondo-se ao pedido, alegou a em­
presa suscitada que a pretensão dc

I Sindicato suscitante só pod-na conva 
l lecer depois do pranuncianienm do Mi
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| dr.da é concessionária de «eviço >ú- 
i blico federal : suas receita é c-iun ta 
I c<1-:.nç.i ae tarúas e taxas fixadas 
I pelo Poder Público. Não pode a M;.- 
I naus Harbour Ltda. airerar, i sm ta- 
I k-nto, essas tarifas. E úr >rescin-J;wl 
a anuência do Govêrio Federal. E, 
'~iz. outras considerações, remata o 
acórdão: “Ordenar. penunto, o paga­
mento da diferença snl-rk.l a pnrfr de 
4 de jr.nziro último é condenar a cm 
orêsa demandada a um fracasso certo 
e inevitáv. !. com graves e profundas 
repercu-sccs sõbre o interêsie coletivo 
(fls. 49-61).

Dai o recurso ordinário do Sindi­
cato des Trabalhadores aos Serviços 
Portuários de Manaus. Insiste o Sin- 
c icato recorrente na responsabildad ■ 
da emprêsa recorrida pela demora em 
remeter ao Ministério da Viação as 
tarifas, para a sua apreciação. Esse 
retardamento foi prop. sitai. com a fi­
nalidade de não dar tempo ao Mi­
nistro da Viação de nmlhor estudar 
as tarifas e que, forçado, pelas circuns­
tâncias, de plano, se prm unefasse, apro­
vando-as., tirando proveito da greve 
que os portuários iniciaram por fôrça 
dos próprios fatos. Sc, continua o 
recorrente, o Egrégio Tribunal Regio­
nal "a quo” decidiu pela improcedên- 
cia do pedido, pelo fato de não terem 
sido aprovadas as tarifas, uma vez 
resolvido êsse impasse, não há porque, 
êsse Egrégio Tribunal Superizr do 
Trabalho jdeixe de cnmnetír a -impre- 
gadora a cumprir aquilo que firmara 
com os Portuários de Manaus. E’ que 
o Senhor Ministro da Viação. embora’ 
a titulo provisório, admitiu a elevação 
das tarifas na base de 50%. Outro 
detalhe, ressalta o Sindicato recorrente 
que merece destacar, é a atitude da re­
corrida, despedindo, depois da aprova­
ção das-’tarifas, 260 empregados, tal­
vez, em revide ao ato ministerial que 
reduziu o pedido da Manaus Harbour 
de 72% e mais o adiciona! de 15%. 
para 50%, a titulo provisório. Con­
cluindo, pede o Sindicgto recorrente 
seja modificada a decisão recorrida, 
em face da aprovação das tarifas, re­
lativamente ao pagamento das diárias, 
ordenados e aumento da merenda de 
seus empregados, obrigando-se a em- 
pregadora ao cumprimento daquilo que 
firmara, a partir de 4 de janeiro de 
1957, e não da data da aprovação 
das tarifas, em virtude de não caber 
culpa ao Sindicato o retardamento da 
remessa das tarifas para a sua respec­
tiva aprovação (fls. 63-65).

Contra a.rrazoou a recorrida (fòlhas 
80-83) j vindo os autos a esta Supe­
rior Instância, assim se manifestou a 
Procuradoria Geral:

“Recorre o Sindicato dos Trabalha­
dores nos Serviços Portuários de Ma­
naus do aresto no qual o Colendo 
T-ibmí 1 d? Trabalho da 8’ P.egião, 
conhecendo do dissídio coletivo entre 
essa entidade sindical e a Manaus 
Harbour Limited, por unanimidade jul­
gou improcedente a pretensão do Sus-

nistério da Viação e Obres Pú'hcas, 
mediante aprovação da majoração deis 
taxas portuárias, para fazzr face i-o 
aumento de salários decorrentes da al­
teração do acôrdo cohtlvo em questão. 
O atendimento do pedido oo Sindicato 
suscitante, cem a prévia elevação d. s 
tarifas, na base necessária ã cobertu­
ra das dccpesns decorrentes da «••!> 
ração pleiteada, acorrei .ria para a em- 
prêsa uma situação de dasiquilíbrio, 
eis que ttria de elevar sua despesa 
mensal p ira Cr$ 2.476.795,00, enquan­
to a sua receita média, produzida pela 
arrecadar to d> ruas raXns portuárias 
é de Cr$ 1.975.972.00.

O Tribunal Regional da Oitava Re­
gião julgou improcedente o dissídio. 
Em sua ementa diz o v. acórdão "ce 
o contrato coletivo de trabalho disnõe 
expressivamente que sua vigência será 
contada da inmologação ministerial 
dêsse acõrdo e simultânea majoração 
das taxas e tarifas portuárias indispen­
sáveis à cobertura do acréscimo de 
despesas, é óbvio que a demandada, 
sendo emprêsa couccsionárla de scr- 
vio público federal, não pode ser con­
denada a efetuar o aumento salarial e 
enquanto o Ministério da Viação e 
Obras Públicas não autorizar a co­
brança da referida majoração". E no 
desznvolvimento de suas considerações 
sòbre a matéria, depois de por era des­
taque a natureza especifica do dissídio, 
ressalta o r. acórdão: " punctum pru- 
tiens do presente dissídio é a interpre­
tação do parágrafo único do art. 5’ 
da convenção coletiva de trabalho, que 
está assim redidigida: "Fica prorroga­
do por dois anos, contados da homo- 
ligarão ministerial déste acôrdo e si­
multânea majoração das tarifas portuá­
rias indispensáveis à cobertura do 
acréscimo de despesas dela decorrente, 
o prazo de vigência do contrato cole­
tivo de trabalho firmado em 18 cie 
maio de 1955 pelo Sindicato dos Tra­
balhadores nos Serviços Portuários de 
Manaus e Manaus Harbour Ltda.. e 
homologado pelo Senhor Ministro do 
Trabalho, Indústria e Comércio’’. O 
Sindicato alega ainda, o descumpri- 
mento da letra e do art. 13. do re­
ferido contrato coletivo (organização 
de quadro de pessoal da empresa). 
Esta é uma questão acessória, pondera 
o v. acórdão. Sem embargo, argu­
mento, não há obrigatoriedade de or­
ganização do quadro de acesso dos 
empregados da empresa. Tal quadro 
permitirá, apenas, que a Manaus Har- 
bourt Ltda. paque salário inferior ao 
cidadão brasileiro que exerça função 
análoga à de éstrangeibo. Havendo 
quadro com acesso por antiguidade, 
desaparecerá qualquer injustiça e a di- 
ferença ■salarial resultará, anenas, da 
desigualdade entre c /tempo de ser­
viço dos empregados” p No tocante à 
questão principal, assim se externa o 
v. acórdão "... a >edação do pará­
grafo único do art. 5’ do contrato 
coletivo é clara... a vigência conta-se 
a parti.- da homologação ministerial 
do acôrdo e’ simultânea majoração das 
tarifas portuárias. A vigência G con­
dicional e o acôrdo prorrogado, no 
art. 24, não assinou prazo à emprêsa 
demandada para encaminhamento ao 
Ministério da Viação c Obras Públi­
cas da proposta da majoração das ta­
rifas portuárias. Hc.mologado o acô:- 
do pelo Sr. Ministro do Trabalho, no-.- 
primeiros dias do mês de fevereiro, a 
Manaus Ltda. encaminhou ao Minis­
tério da Viação a rr°Posta Para a 
alteração ’ das tarifas em vigor no 
porto de Manaus. A emprêsa deman- 

citante, por isto que o aumento sala­
rial reclamado teria a sua vigência 
condicionada à homologação min: Se­
rial do acírdo antes celebrado e "da 
simultânea majoração das taxas e ta­
rifas portuárias cobradas vala deman­
dada, pelo Ministério da Viação e 
Obras Públicas .

Não nos absteremos de aqui comen­
tar a ineficácia de majorações -•alariais 
condicionadas a alterações de taxas e 
tarifas dos serviços executados por em- 
prêsás concessionárias de tais serviços. 
Êsses aurientos de salários não têm, 
na verdade, expressão correspondente 
em desafôgo econômico dos filiados ás 
categorias profissionais dos supostos 
beneficiados pelos novos salários. De­
pendente a vigência destes do aumento 
de taxas e tarifas, o acréscimo da 
remuneração concedida é fictício, c ilu­
sório. reveste mesmo uma caráter de 
mistificação incomjxativel com o decõro 
da administração pública e ainda com 
a magestade dos tribunais que conce­
dem tais majorações. E do ponto de 
vista estritamente econômico, traduz-se 
num contrasenso que escandalisa o mais 
rígido jejuno em matéria de economia 
política. Todavia, não há negar que 
o Colendo Regional se ateve à letra 
do acõrdo homologado, e déste não 
haverá com sair enquanto a autori­
zação dependente do Ministério da 
Viação e Obras Públicas se confinar 
nos recessos dos gabinetes. E’ bem 
verdade que êsse Ministério já opinou 
por majoração provisória de 50% das 
taxas e tarifas, o que permitiría à em­
presa suscitada atender aos termos do 
acôrdo malfadado.

Não o quiz, porém, aferrando-se aos 
72%’da sua exigência anterior e pro­
longando por sua mal entendida intran­
sigência e imensurável rigidez, a iriste 
situação em que se encontram os seus 
servidores e as famílias destes, numa 
época de apavorante ascensão dos pre­
ços das utilidades. O remédio salutar 
aplicável, em casos de tal natureza, 
seria o de severa intervenção do Po­
der Executivo compelindo a emprêsa 
estrangeira a respeitar as leis do pais 
do pais e não se acobertar sob uma 
concessão de serviços, para apertar a 
corda na garganta dos trabalhadores 
nacionais. Enquanto porém, isso não 
se fizer, a Justiça do Trabalho cujo 
poder se estriba numa dúplice, incom­
preensível e clamorosa competência 
para apreciar e tornar efetivas medi­
das de ordem pública e de tranquili­
dade social, restará, e também aos pre­
judicados aguararem que as autorida­
des administrativas se compadeçam do 
sofrimento do proletariado portuário 
de Manaus. O recurso interposto, em­
bora tempestivo, não será de prover.

Isto posto, somos de parecer que 
se conheça do recurso e provimento 
se lhe negue, para confirmar o Ve­
nerando Acórdão recorrido.

Rio de Janeiro, 6 de junho de 1957. 
— Agripino Nazareth, Procurador”.

E’ o relatório.

VOTO

Estou às inteiras de acôrdo com o 
brilhante parecer da Procuradoria Ge­
ral, que me permite adotar como ra­
zões de meu voto.

Isto pósto:
Acordam cs Juizes do Tribunal Su­

perior do Trabalho, contra os votos 
dos Senhores Ministros Oscar Saraiva, 
Godoy lha, Tostes Malta, Telio da 
Costa Monteiro, Mario Lopes de Oli­
veira e Hildebrando Bisaglia, negar 
provimento ao recurso. O Senhor Mi­
nistro Oscar Saraiva requereu justí- 
cação de voto.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1957. 
— Delfim Moreira Junior, Presidente. 
— Manoel Caldeira Neto, Relator.

Ciente — João Antcro de Carvalho, 
Procurador Geral.

VOTO VENCIDO DO Sr. M1NISTRO 
Oscar Saraiva

Votei vencido—porque entendia não 
ser possível deixar condicionada a 

< vento incerto e dependente do exclu­
sivo arbítrio de outrem a vigência de 
acõrdo celetivó celebrado entre as par­
tes litigantes e homologado pelo ato 
ministerial de 15 de dezembro de 1956. 
E’ certo quç nesse contrato ficara es­
tipulada sua vigência a ter inicio si­
multâneamente com a majoração das 
tarifas portuárias, indispensável à co­
bertura de acréscimo de despesas: não 
obstante, não seria possível admitir, 
em boa lógica jurídica, que essa ma­
joração pudesse ficar relegada como 
efetivamente sucedeu e ainda sucede, 
a época incerta ou remota, e que 
frustraria inteiramente os beneficies al­
cançados pelos empregados, e cuja 
concessão ficara ajustada, sob a de­
pendência única dessa condição. A :e! 
civil veda as condições que possam 
privar o ato de todos os seus efeitos 
(Código Civil, art. 115), e dêsse vi­
cio padecería a condição questionada, 
a se lhe dar a latitude que lhe reco­
nheceu a respeitável decisão recorrida. 
A majoração tarifária é ato que in­
depende dos empregados e fica subor­
dinada. à própria diligência da em­
prêsa em obtê-la. No caso, verifica-se 
que já recusou a emprêsa certa ma­
joração provisória, pois pleiteia maio­
res favores, sendo certo que não de­
verá a majoração salarial ajustada fi­
car na dependência de sua exclusiva 
vontade ou conveniência, mesmo por­
que pode o governo não atender às 
pretensões da emprêsa, por entendê-las 
exageradas, e nesse caso, não obstante 
aumento tarifário já concedido, con­
tinuará sem vigência o acôrdo ajus­
tado. Por tais motivos, entendia que a 
solução para o impasse criado <ião se­
riam as meras objurgatórias do^pare- 
cer da Procuradoria Geral, que a maio­
ria do Tribunal adotou, mas que ne­
nhuma solução de ordem jurídica con­
tém, mas a fixação de prazo certo, 
dentro do qual cumpriría à empresa 
diligenciar as obtenção de novas ta­
rifas, seja aceitando aquela que já lhe 
foram oferecida pelo Poder Executivo, 
seja pleiteando outros que entendem 
mais adequadas. Meu voto era pois, 
no ' sentido de ser fixado prazo de 
60 dias, após a qual entraria em vigor 
o acôrdo, tal como ajustado.

Rio, 17 de julho de 1957. — Oscar 
Saraiva.


